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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 05/2025
De 21 de outubro de2025.

Altera e acresce dispositivo à Lei Complementar no 19, de 29 de
novembro de 2010, e suas alteraçôes, quê "Dispôe sobre o Código
Tributário do Município de Campo Mouráo", visando adequá-la ao
Tema 1184 do Supremo Tribunal Federal e a Resolução n" 54712024
do Conselho Nacional de Justiça.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá,

aprova e eu, PreÍeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTÂR:

Art. 1o O artigo 35-A da Lei Complementar no 19' de 29 de novembro de
2010, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Att.35-A

§ ío Na hipotese de extinção da lJnidade Fiscal do MunicÍpio de Campo
Mourão será adotado o Índice que a substituir.

§ 20 Para fins de atendimento ao estabelecido no Tema 11 84 do
Supremo Tribunal Federal TF e na Resolução no 547/2024 do Conselho Nacional de
Justiça, considera-se pequeno valor os valores descritos na Faixa 3 do inciso lll do

caput deste artigo."

AÉ. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2025.
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